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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúOO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 0212025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público da

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF ns 08.392.9461AOOL-52, sediada a Rua Pedro Velho, ne

L29L, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor PresÍdente JAIME DE CARVALHO COSTA NETO,

brasÍleíro, solteiro, portadora da cédula de identidade ne LO357 OAB/RN, inscrito no CPF ne

057.XXX.XXX-86, residente e domicíliado na Rua São Manoel, n" 84, São Benedito, Pau dos Ferros/RN,

considerando o julgamento da Dispensa de licitação para REGISTRO DE PREçOS ne 26120251,

processo admÍnistratÍvo pe 2025.O5.20.0001, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATÀ de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitação, sujeÍtando-se as

partes às normas constantes na Lei ns L4.L3312O21, no Decreto Municipal ns 5.558/2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. CLAUSUIÁ PRIMEIRA. OBJETO

1.1. Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, com fornecímento de peças, acessórios e componentes, para

os veículos pertencentes à frota da Gmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, conforme

especificações constantes neste Termo de Referência.

2. CúUSU|Á SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.I. O preço registrado, as especificações do objeto, as qua ntidades mínimas e máxÍmas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as indicadas no Anexo I da

presente Ata.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo ll

desta Ata.

3. cúUSuI.A TERCETRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTTCIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ETE DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipalque não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguÍntes requisitos:

4.1.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei np 14.L33l2OZl; e

4.1.3- consulta e aceitaÉo prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.7. O óÍgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento-

4.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de

vigência da ata.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

4.4. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes-

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderírem à ata de registro de preços.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CúUSUIÁ qUINTA - DA VAIIDADE, FORMAUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1-1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de crédítos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne

t4.133/2027.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradot observado o

art. 124 da Lei ne 14.133/2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguÍntes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação

de quantitativo inferíor ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo ll, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecêderão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

sêguintes hipóteses:

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condíções estabelecidos no edital; e

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licítante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no ítem 9.

5.10. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação, sob pena

de decair o direito, sem preiuízo das sanções previstas na Leí ne t4.133/2O21.

5.10.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante
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solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

dêvidamente justúicada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecÍdos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negocíação os demais licitantês ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. cúusurÁ sExrA - DA AITERAçÃo ou ATUAtIzAçÃo Dos PREços REGlsrRADos

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

âta tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne

14.13312021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados.

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses institutos aos contratos dela

decorrente, na forma do art.93 do Decreto Municipal nc 5.558/2023.

7. CúUSUTA SÉÍ|MA - DA NEGOCIAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superyeniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
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registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades ad m inistrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerênciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação maís vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 74.13312027.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibílite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne L4.L33/2O2l,e na legislação

a p licáve l.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itêm anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.7,o óígão gerenciador atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fírmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contrâtual, observado o disposto no

art. 124 da l-.ei ne 14.L3312O27.

8. CúUSU|Á OTTAVA - DO CANCETAMENTO DO REGTSTRO DO UCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

8.1. O regístro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. descumprir as condíçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. não aceitar reduzír o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne

t4.133/2027.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão gerenciador poderá convocâr

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço regístrado.

9. CúUSUIÁ NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

esta belecidas no edital.

9-1.1. As sanções também se aplicam eos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços quê, convocadol não honrarem o compromisso assumido ínjustificada mente após

terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. CúUSU|Á DÉCrUl - OIS CONDIçÔES GERATS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquísa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada Em 2 (duas)vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encominhado cópio oos demais

órgãos porticipontes (se houver).

Pau dos Ferros /RN, 25 de junho de 2025.

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

Presidente da Câmara

O*u"Iir*Ç*^ ÇJ\,s-uog -'.
J P COMÉRCIO, SERVIçOS E PEçAS LTDA

Fornecedor Registrado
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ANExo I DA ATA- pREços, ESpEcrFrcAçÕes r euANTrrATrvos

Fls._

r p coruÉRcro, sERVrços E PEçAS LTDA

UNIDADE 06 Rs 94,00
Rs 564,00

01

ALTNHAMENTO DE DIREçÃO (completo):

Ajustar os ângulos das rodas conforme as

especificações do fabrÍcante, garantindo

que estejam perfeÍtamente paralelas e

perpendicu lares ao solo.

UN!DADE 48 Rs 27,80 L.334,N
Rs

02

ALINHAMENTO DE DIREçÃO (completo):

Ajustar os ângulos das rodas conforme as

especificaçôes do fabricante, garantindo

que estejam perfeítamente paralelas e

perpendiculares ao solo, além de estar

alinhadas em relação umas às outras.

48 Rs 28,50
1.368,00

Rs
03

RoDíZlO DE PNEUS - Trocar a posição

dos pneus, movendo-os para díferentes

posições no veículo, geralmente

seguindo um padrão específico.

UNIDADE

UNIDADE 06 Rs 80,00
Rs rt80,00

04

CAMBAGEM - Ajuste do ângulo de

inclinação vertical das rodas em relação

à superfície da estrada, quando vista de

frente para o veículo.

Rs 102,00
Rs 612,00

05

ADIANTAMENTO DE RODA - Ajuste da

geometria da suspensão dianteira do

veículo. Este ajuste define o ângulo em

que a linha de direção intersecta o solo

na frente do veículo.

UNIDADE 06

CNPJ: 08.392.946/0001-52 - Rua Pedro Velho,129L, Centro
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ALINHAMENTO DE FAROL - Verificação

da altura do feixe de luz emitido pelos

faróis em relação ao solo e ao ponto de

referência na frente do veículo.

UNIDADE t2 Rs 27,s0
Rs 330,00

07

HtGtEN|ZAçÃO DO AR CONDTCTONADO -
Remoção de odores desagradáveis,

eliminar bactérias, fungos e outro mícro-

organismos que podem se acumular no

sistema de ventilação.

UNIDADE 06
Rs s34,00

08

MANUTENçÃO E LIMPEZA DO SISTEMA

DE ARREFECIMENTO - Verificação do

nível e a qualidade do líquido de

arrefecimento. A limpeza do sistema de

arrefecimento deve ser realizada usando

produtos específicos de limpeza.

UNIDADE 06 R§ 2s3,00
RS

1.518,00

09

MANUTENçÃO DE AR CONDICIONADO -
Verificação de pressão do refrigerante no

sistema de ar condicionado e verificar se

há vazamentos nos componentes, como

mangueiras, conexões ou evaporador.

UNIDADE 06 Rs 426,00
RS

2.556,00

10

óLro LuanrrrcANTE srNTÉTrco (sw 30)

- Óleo lubrificante sintético para

motores a gasolina, etanol, flex e GNV

em embalagem com 1 litro, com serviço

de troca incluso.

LITRO 72 Rs 7s,00

11

óLEo LUBRTFTcANTE srNTÉrco (0w 20)

- Óleo lubrificante sintético para

motores a gasolina, etanol, flex e GNV

em embalagem com 1 litro, com serviço

de troca incluso.

TITRO 24 Rs 77,00
Rs

1.848,00

CEP: 59.900400 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoau osferros.rn.sov.brl

-

Rs 89,00

Rs sm,m
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L2 UNIDADE 06 RS tlo,so
Rs 243,00

13

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - FiItrO dE

combustível para motores a

gasolina/álcool flex, com servíço de troca

incluso.

UNIDADE 06 RS /o,oo
Rs 2/0,00

t4 FILTRO DE AR - Filtro de ar compatível

com a Chevrolet Spín.
UNIDADE 06 Rs 60,s0

15

FILTRO DA CABINE - Filtro de ar

condicionado, inodoro, anti-pólen

compatível com a Chevrolet Spin, com

serviço de troca incluso

UNIDADE 06 Rs 62,s0
Rs 37s,00

16

BATERIA 60 AMPERES - Bateria de

fabricação nacional, tipo de veículo:

ca rro/caminhonete, voltagem LZV,

capacidade da bateria:60 Ah, material:

cumbo ácido, altura x largura x

comprimento: 17.5 cm x 77.5 cm x 24.6

cm, com serviço de troca incluso.

UNIDADE 02

RS

1.370,00

PNEU 205/50R15 92H - Pneu fabricação

nacional, com selo do INMETRO, com

banda de rodagem com desenho

assimétrico. Índice de carga 92H, indice

de velocidade 210 km/h, banda de

rodagem 65% com serviço de troca

incluso.

08 Rs 6s9,s0

R§

5.276,@

CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoau ros-rn.eov.br/

FILTRO DE ÓLTO LUSNITICNNTE - FiItrO

de óleo para motor a gasolina/álcool flex,

para Chevrolet Spin, com serviço de troca

incluso.

Rs 363,m

Rs 68s,0O

L7 UNIDADE

=[
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KIT PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRA - Kit

de pastilhas diantêiras com 4 (quetro)

pastÍlhas compatíveis com Spin 1.8

LTZ/2O73 com ABS. Material:

semimetálica, com serviço de troca

incluso.

UNIDADE 06 Rs 28s,s0
Rs

1.713,00

19

KIT DISCO DE FREIO - Kit de discos de

freio dianteiro contendo duas unidades;

ventilado diâmetro externo 256mm, tipo
de veículo: carro/caminhonete

compatíveis com SPIN, com serviço de

troca incluso.

UNIDADE Rs s31,0O
Rs 1593,00

20
TERMINAL - Terminal de direção da

Chevrolet spin
UNIDADE o4 Rs 1s5,s0

Rs 622,00

Áeua oesrutrvrRALtzADA - Fluido para

sistema de arrefecimento (rad iador).

Condutividade elétrica, max. 10 micro

siemens, ph 7,1 a 7,4, isenta de sais

minerais, ferro, cálcio e magnésio.

Embalagem de 1 lítro.

UNIDADE 72 Rs 13,1s
Rs 1s7,80

22

KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO - Kit

composto por 2 amortecedores

dianteiros,2 batentes, 2 coifas. De

fabricação nacional, a plicação Chevrolet

Spin, com serviço de troca incluso.

UNIDADE o2
1.602,00

Rs

3.204,00

23
CORREIA DENTADA - De fabricação

nacional, aplicação Chevrolet SPIN, com

serviço de troca incluso.

UNIDADE 06 Rs 2s5,m
Rs

1.s36,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCO VER. FRANCISCO LOPES ÍORQUATO

CNPJ: 08.392.946/0001-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro
Têlefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosÍerros.rn.gw.br
cEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosferros.rn.qov.brl

03

2L

Rs

5 \V



*fl1iF-iEá

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

cNPJ: 08.392.946/0001-52 - Rua Pedro Velho, 1291, Centro
Telefone: (84) 3351-2904 - E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br
CEP: 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - httos://camaraoaudosferros.rn.sov.brl

Fls.- |

RUBRICÂ

24
TENSOR DA CORREIA DENTADA - De

fabricação nacional, aplícação Chevrolet

Spin, com serviço de troca incluso.

UNIDADE 06 Rs 247,Í)
Rs

1.1l85,00

25

KIT PALHETA PARA PARABRISA

DIANTEIRO - Montagem: Gancho,

unidades por pacote: 2. Medida de

pa lheta condutor:22 polegadas. Medida

da palheta acompanhante: 19 polegadas,

de fabricação nacional, aplicação

Chevrolet SPIN, com serviço de troca

íncluso.

UNIDADE 06 Rs 156,00 Rs 996,00

4\
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